
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/117/2023/XII 

                                                                              

 

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Horta, 2 de agosto de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar 
 
 
 
 
 
  
 

Vasco Ilídio Alves Cordeiro 
 
 
 

E/2184/2023 Proc.º 054.02.02/17/XII 17/08/2023  
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REQUERIMENTO 

UM CONTRATO ARAAL ENTRE O GOVERNO REGIONAL E A CÂMARA DE 

PONTA DELGADA QUE SURGE TARDE E EM MÁS CONDIÇÕES 

 

Entrando, mais uma vez, a destempo, num comboio que já caminhava sozinho, o 

Governo Regional dos Açores, do PSD/CDS-PP/PPM, apiado pelo CH e pelo IL, 

anunciou, em comunicado do Conselho do Governo, a 2 de setembro de 2022, que 

iria apoiar a candidatura de Ponta Delgada a Capital Europeia da Cultura 2027, 

confirmando “estar ao lado da cultura e da pretensão de refletir a dimensão regional 

da candidatura a todas as outras ilhas.” A Presidência do Governo e a Secretaria 

Regional da Educação e dos Assuntos Culturais, através das Direções Regionais das 

Comunicações e da Transição Digital e dos Assuntos Culturais, resolvem apoiar este 

projeto. Assim, é autorizada a comparticipação financeira do Governo Regional à 

Câmara Municipal de Ponta Delgada, no montante de 400.000,00 euros (quatrocentos 

mil euros).” (https://portal.azores.gov.pt/web/comunicacao/news-detail?id=8089688). 

Desde essa data, do Governo Regional, sobre a candidatura de Ponta Delgada a 

Capital Europeia da Cultura 2027, pouco ou nada mais se soube, publicamente, e, 

como é do conhecimento de todos, o resultado das candidaturas a Capital Europeia 

da Cultura 2027 foi conhecido três meses depois daquele anúncio, a 7 de dezembro 

de 2022, tendo sido escolhida a cidade de Évora. 

Na mesma cerimónia que declarou Évora a Capital Europeia da Cultura 2027, o 

Ministro da Cultura, adiantou que o Governo da República iria promover a Capital 

Portuguesa da Cultura, a começar com as três cidades não selecionadas, 

beneficiando de um apoio de dois milhões de euros, cabendo a Ponta Delgada essa 

distinção em 2026. Sobre este assunto, de novo, o total silêncio do Governo Regional. 

Ou seja, sabem os Açorianos que Ponta Delgada decidiu formalizar a sua candidatura 

a Capital Europeia da Cultura 2027, em março de 2021; que o Governo Regional 

demorou quase um ano e meio para anunciar o apoio financeiro a essa candidatura; 

que – apesar do imenso esforço de artistas e agentes culturais da Região Autónoma 

dos Açores – ela não vingou; e, finalmente, que, em 2026, Ponta Delgada será Capital 

Portuguesa da Cultura, mas que, sobre o assunto, o Governo Regional do PSD/CDS-

PP/PPM, apiado pelo CH e pelo IL, nada diz. 

Ora, o que, agora, é, manifestamente, novo, ou nem tanto, é que o Governo Regional 

dos Açores, mau grado todo o impasse já causado anteriormente, demorou quase 1 

ano (331 dias!) para publicar o apoio prometido, através do Contrato ARAAL n.º 
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7/2023, de 31 de julho (https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2f153a33-ff94-425d-940f-

ebcff31868c8), e em termos que, no mínimo, são pouco transparentes e, 

eventualmente, irregulares. Vejamos: 

a) É um Contrato ARAAL que tem por objeto a candidatura de Ponta Delgada a 

Capital Europeia da Cultura 2027, que terminou formalmente em dezembro de 

2022; 

b) É um Contrato ARAAL sujeito a divisão de verba por dois anos económicos, 

sendo que um diz respeito ao ano passado, de 2022, e o outro diz respeito a 

este ano de 2023; 

c) É um Contrato ARAAL, que inicia “a sua vigência no dia seguinte ao da sua 

publicação” e vigora “até o dia 31 de dezembro de 2023”, mas que o maior 

montante a pagar, €250.000,00, diz respeito ao ano económico passado 

(2022); 

d) É, ainda, um Contrato ARAAL, assinado por três membros do Governo, 

Presidente do Governo Regional, Secretário Regional das Finanças e 

Administração Pública e Secretária Regional da Educação e Assuntos 

Culturais, que não indica data de assinatura. 

Ou seja, tudo indicia que o Governo Regional dos Açores não teve, até ao momento, 

disponibilidade financeira, para cumprir com o compromisso de 2022, pelo que adiou, 

praticamente um ano, a publicação deste Contrato ARAAL, tal como o está a fazer em 

relação aos agentes culturais dos Açores, que estão à espera há mais de 10 meses 

pelo pagamento dos apoios candidatados ao Regime Jurídico de Apoio a Atividades 

Culturais. 

Assim, ao abrigo das disposições legalmente aplicáveis, vem o Grupo 

Parlamentar do PS/Açores, através dos deputados signatários, solicitar os 

seguintes esclarecimentos: 

1 – Qual é a razão para o atraso na publicação do apoio financeiro à Câmara Municipal 

de Ponta Delgada no âmbito da candidatura a “Capital Europeia da Cultura 2027”? 

2 – Como justifica, agora, o Governo Regional, a repartição dos valores, por dois anos 

económicos, quando a candidatura terminou em dezembro de 2022? 

3 – O Governo Regional já pagou a tranche de 250 mil euros, referente ao ano de 

2022? Se sim, quando? Solicita-se cópia dessa transferência. 

4 – Solicita-se o envio de cópia da versão original do Contrato ARAAL que tem por 

objeto um “Apoio financeiro à Câmara Municipal de Ponta Delgada no âmbito da 

candidatura “Azores 2027”, a Capital Europeia da Cultura 2027”. 

5 – Solicitam-se cópias das comunicações da Câmara Municipal de Ponta Delgada 

referentes ao cumprimento da alínea a) do n.º 2 da Cláusula 4.ª, relativas à obrigação 

https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2f153a33-ff94-425d-940f-ebcff31868c8
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2f153a33-ff94-425d-940f-ebcff31868c8
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de “Apresentar à PGR e à SREAC, devidamente discriminados, os documentos 

justificativos da despesa decorrente do projeto abrangido pelo presente contrato, após 

a sua concretização”. 

6 – O Governo Regional e a Câmara Municipal de Ponta Delgada já iniciaram 

diligências no sentido de enquadrar cultural e financeiramente a indicação de Ponta 

Delgada como Capital Portuguesa da Cultura em 2026? Se sim, solicitam-se cópias 

de eventuais comunicações. 

 

Horta, 2 de agosto de 2023 

Os Deputados 

 

Sandra Dias Faria 

 

Célia Pereira 

 

Marta Matos 

 

 

Patrícia Miranda 

 

Rui Anjos 

 

José Contente 

 

Vilson Ponte Gomes 


